


 

 

 

 
Pedagogia   Caucaia ς Araturi 1 1 

 Maracanaú 1 1 

 Quixeramobim 1 1 

 

2. DO PERFIL E ATRIBUIÇÕES DOS TUTORES 

 

2.1. São considerados como exigências de perfil para tutores na modalidade presencial os seguintes pontos: 

a) Possuir formação mínima em nível de graduação na área de conhecimento ou na grande área de conhecimento do 

curso que está se candidatando.  

b) Possuir experiência mínima de 1 (um) ano na docência da educação básica ou no magistério do ensino superior.  

c) Ter dedicação de carga horária compatível com as atividades de tutoria (vide item 2.2 desta Chamada Pública). 

d) Possuir facilidade de acesso ao uso de computadores/recursos de conectividade à Internet (e-mail, chat, fórum, 

etc.). 

e) Possuir conhecimentos de Informática, bem como ter acesso a internet de forma contínua e conhecimento para as 

ferramentas tecnológicas.  

f) Ter disponibilidade de deslocamento, conforme demanda dos Cursos. 

g) Possuir domicílio na cidade do polo de apoio presencial do curso que está se candidatando. 

 

2.2. São consideradas atribuições para Tutor(a) Presencial  

a) Ajudar cada aluno a planejar sua aprendizagem e motivar seu envolvimento com o curso. 

b) Mapear e registrar, conjunta e periodicamente, com cada estudante: os interesses, as necessidades e as 

habilidades desenvolvidas e a serem exploradas no que tange a proposta pedagógica do curso. 

c) Incentivar cada aluno a acompanhar e realizar todos os trabalhos acadêmicos solicitados. 

d) Organizar, conduzir e acolher grupos de alunos para estudos no polo. 

e) Incentivar a criação e manutenção de comunidades de interesse on-line entre os estudantes. 

f) Incentivar a leitura de livros acadêmicos e de literatura em geral, fomentando o hábito de leitura nos estudantes. 

g) Atuar como mediador junto aos alunos e aos conteúdos, facilitando o enfrentamento, por parte dos alunos, de 

suas contradições e inconsistências cognitivas. 

h) Atuar como mediador e facilitador nas discussões acadêmicas presenciais, mantendo uma postura acolhedora. 
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e) Comprovante de documento de quitação com o serviço militar (para os candidatos do sexo masculino) 

f) Diploma de Graduação, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. O diplomas expedido por 

universidades estrangeiras só serão considerados válidos mediante revalidação ou reconhecimento, por 

instituição de educação superior brasileira, nos termos do Art. 48 §§ 2º e 3º da lei 9.394/1996. 

g) Documento comprobatório de experiência mínima de 01 (um) ano em docência ensino superior. 

h) Comprovante de depósito da taxa de inscrição 

i) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção em conformidade com as as 

legislações: Lei Estadual nº 13.844 DE 27.11.06 e Lei Estadual nº 13.844 DE 27.11.06 

 

4.6.1 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento da Seleção 

por insuficiência de número de candidatos na Cidade-Polo, ou em casos que a administração julgar conveniente.  
 

4.6.2 A não comprovação de documentos informados na ficha no ato da inscrição acarretará na exclusão do candidato 

do processo seletivo. 
 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

 

A seleção constará de: prova escrita, curso de formação em EaD e entrevista. Para cada uma dessas etapas será 

atribuída uma nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

 

5.1. Prova escrita 

a) Composta de 20 questões objetivas, valendo 0,5 pontos cada, sendo 15 de conhecimentos gerais sobre os 

conteúdos do curso para o qual o(a) candidato(a) está concorrendo e cinco sobre educação a distância. A prova 

será realizada on line, aplicada de forma randômica, em dia e hora marcados pela SATE. A correção será feita no 

próprio sistema Moodle, mediante gabarito fornecido pelos elaboradores e a nota mínima para aprovação é 5,0 

(cinco).  

b) As questões de conteúdo específico serão elaboradas tendo como referência a matriz curricular do curso 

disponível no endereço http://www.uece.br/sate/cursos/ppcs-dos-cursos-uab-uece/ e serão elaboradas 

por especialistas. Não será fornecida referências bibliográficas sobre os assuntos.  

c) As questões relativas a conteúdos de Educação a Distância terão como referência um texto disponibilizado 

como anexo desta Chamada Pública.  

d) A prova será realizada no dia indicado no Anexo 1 desta Chamada Pública e confirmado no site: 

http://www.uece.br/sate   

e) A SATE não se responsabiliza por problemas de acesso à internet por parte do candidato no dia da realização da 

prova.  

 

5.2. Curso de Formação em EaD 

a) Será realizado no período indicado no Anexo 1 desta Chamada Pública na modalidade EaD, sobre conteúdo 

programático definido pela UAB/UECE com carga horária de 30 horas e disponibilizado no ambiente Moodle no 

site: http://www.uece.br/sate. 

b) Para realização do curso, os candidatos devem ter cumprido com êxito as etapas anteriores do processo seletivo. 

c) A não participação no curso de formação implicará na desclassificação automática do candidato. No entanto, 

poderá ser solicitado aproveitamento de curso oferecido e realizado pela Secretaria de Apoio as Tecnologias 

http://www.uece.br/sate/cursos/ppcs-dos-cursos-uab-uece/
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Anexo 1 - CRONOGRAMA DE EVENTOS DA CHAMADA PÚBLICA 

Atividades Data/Período 

1. Período de Inscrição (somente pela internet) 
13/06 a 

12/07/2023 

2. Publicação do Resultado da análise dos requerimentos de inscrição, indicando os aptos a 

realizarem a prova on line. 

13/07/2023 

3. Período para interposição de recurso administrativo referente a indeferimento do 

requerimento de inscrição, pelo site da SATE (www.uece.br/sate) 

14/07/2023 

4. Publicação do Resultado do julgamento dos recursos contra o indeferimento da inscrição. 18/07/2023 

http://www.uece.br/sate
http://www.uece.br/sate
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ANEXO 3 ς INFORMAÇÕES REFERENTES AOS POLO DE APOIO  

mailto:virginia_tavares@yahoo.com.br
mailto:virginia@centec.org.br
mailto:rossinaldaaraujo@hotmail.com
mailto:uabjurema@sct.caucaia.ce.gov.br
mailto:marciar8@gmail.com
mailto:coordenacao.uabfortaleza@gmail.com
mailto:germaniakelly@gmail.com
mailto:fernando.roberto@uece.br
mailto:cesarioalencar@gmail.com
mailto:tereza_jbe@hotmail.com
mailto:polouab@jaguaribe.ce.gov.br
mailto:uab_seduc@maracanau.ce.gov.br
mailto:profajaianeramos@gmail.com
mailto:juliana@centec.org.br
mailto:uabacademico@gmail.com
mailto:eadtaua@gmail.com

